Exposição de Motivos
	Ilustres Vereadores,

              Projeto de Lei nº 006 de 18 de março de 2024, que “Altera a Lei nº 1.232 de 27 de setembro de 2022 que autorizou a concessão de abono salarial aos servidores do Legislativo Municipal de Santana do Deserto”, está sendo encaminhado para apreciação dessa Colenda Casa, pelos seguintes motivos:
 O valor fixado anteriormente de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) precisa ser reajustado para que o servidor não sofra prejuízo diante da inflação vigente em nosso país que diminui o poder de compra gradativamente.
É um aumento de benefício concedido aos funcionários do Legislativo com o intuito de assegurar melhores condições de vida, pois viabiliza o pagamento de gastos inclusive alimentares.
O percentual de reajuste, qual seja: 18,18% (dezoito inteiros e dezoito centésimos por cento)  é juto para assegurar o poder de compra do serventuário, tendo com o ganho real R$ 40,00 ( quarenta reais) levando-se em consideração que o ultimo ajuste ocorreu em setembro de 2022.
           O abono salarial não constituirá e nem será incorporado ao vencimento, à remuneração, ou aos proventos e as despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria da unidade orçamentária do Poder Legislativo.

          Desta forma, o referido Projeto de Lei está sendo encaminhado para apreciação desta Colenda Casa.
Santana do Deserto, 18 de março de 2024.

João Carlos Grossi de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal

